INDICAÇÃO Nº 
406
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias, visando a liberação de recursos para a liberação de verba no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), para a aquisição de cadeiras de rodas para a população de baixa renda, do Município de Cabreuva.

JUSTIFICATIVA

Com parca arrrecadação  que o referido Município possuí, o Nobre Vereador HENRIQUE MARTIN, da Câmara Municipal de Cabreuva, sensibilizado com as pessoas totalmente dependentes de cadeira de rodas, para locomoverem-se no dia-a-dia de seu carma, através de Ofício, encaminhado a este gabinete, solicita gestões com o objetivo de que o referido pedido, seja efetivado.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o mesmo, tem inquestionável conotação social.    

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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